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DECRETO N°37312014, 	 DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

"Dispõe sobre a comemoração do dia do 
servidor público e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, etc... 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica por força deste ato, decretado feriado municipal em 
comemoração ao dia do servidor público no dia 28/10/2014 (Terça — Feira). 

Art. 2° - Fica decretado recesso no dia 27/10/2014 (Segunda — 
Feira). 

Art. 3° - Os serviços essenciais do Município como sáude e 
limpeza urbana não sofrerão paralisação, devendo funcionar normalmente. 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

S GO S E.-SILVA 
Prefeurücipal • 	ue bolas 

Certifico que o Presente ato foi 
publicado no placar desta Prefeitura 
nest data. 
Ab., a deâoiás 2.3  4'0 J,q. 
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